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Brasília-DF, 17 de janeiro de 2012 

 

Emenda que fixa gastos da União com saúde pública é sancionada com 15 vetos 
Regulamentação da Emenda 29 é confirmada pelo Planalto com 15 vetos. Especialistas, governadores e 

oposição reclamam da falta de punições rigorosas aos estados que não cumprirem os repasses mínimos 

ao setor 

 

Principal reivindicação do setor de saúde pública durante anos, a regulamentação da Emenda 29, que fixa 

gastos da União, estados e municípios na área, foi sancionada ontem pela presidente Dilma Rousseff com 

15 vetos criticados por especialistas e pela oposição. Sem punições rígidas para aqueles que não 

cumprirem o gasto mínimo em saúde, o texto não estabelece prazos para a adoção dos novos critérios. 

Probabilidade de punição para quem não repassar o mínimo necessário também é remota. Sem a 

exigência, governadores já traçam estratégias até 2014 para que seus estados se adequem à nova lei. 

 

Segundo o texto, o governo federal deverá investir o montante do ano anterior mais o percentual 

equivalente à variação do Produto Interno Bruto (PIB) ocorrida de um ano para o outro. Os estados ficam 

obrigados a investir 12% do orçamento, enquanto os municípios deverão repassar 15%. A Emenda 29 

também listou o que pode ser considerado ou não gasto com saúde, o que impede prefeitos e governadores 

de camuflarem os investimentos incluindo na conta ações que nada têm a ver com o setor. Pelo texto, não 

podem mais ser considerados pagamento de aposentadorias e pensões dos servidores de saúde, obras de 

saneamento básico ou ações de limpeza urbana, entre outros. 

 

Dilma vetou os dispositivos que abriam uma brecha para a criação, dentro da Emenda 29, de um novo 

imposto para financiar a saúde, embora nada impeça que, no futuro, a contribuição seja proposta por lei no 

Congresso Nacional. A presidente também rejeitou o artigo que obrigava o governo a aumentar o repasse 

em caso de revisão do PIB. A aplicação dos recursos para a saúde em uma conta específica, o que poderia 

facilitar a fiscalização, também foi derrubada. Mas foi criado o Fundo Nacional da Saúde, que concentrará 

o dinheiro recebido da União e repassará automaticamente, sem necessidade de convênios, a verba para 

fundos dos estados e municípios. 

 

Nos estados, os governadores já se mexem para tentar cumprir a lei. Governador do Paraná, Beto Richa 

(PSDB) remanejou investimentos de saneamento básico, além de ter programado uma contenção de gastos 

da ordem de 20% nas contas estaduais. ñO or­amento deste ano do Paran§ j§ destina 12% para esse setor. 

A lei é necessária e louvável, mas acho que deveria haver uma punição mais rígida, senão não se fará o 

esfor­o necess§rioò, defendeu Richa. No Rio Grande do Sul, estado que destina apenas 7% dos recursos 

para o setor, o governador Tarso Genro programou um aumento gradual ð o governador pretende chegar 

a 12% até 2014. 

 

A oposi­«o criticou os vetos. ñA regulamenta­«o, da forma como o governo pilotou sua aprova­«o, j§ 

ficou muito ruim, mas agora piorou mais ainda. E é uma enganação porque sem prazos e sanções, vai se 

levantar uma expectativa de mais gastos na sa¼de que n«o v«o existirò, critica o l²der do PSDB na C©mara, 

Duarte Nogueira (SP). O deputado afirmou que, assim que o ano legislativo começar, será pedida a 

anulação dos vetos presidenciais. 
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Improbidade 
O presidente da Confederação Nacional de Municípios (CNM), Paulo Ziulkoski, lamentou a falta de 

mecanismos rígidos de punição para quem não cumprir o percentual. O texto fala apenas na possibilidade 

de restrição de recursos, sem expressar como será feita a avaliação de quem sofrerá ou não punições. O 

governante que não cumprir os repasses mínimos poderá responder por improbidade administrativa ou 

crime de responsabilidade. 

 

ñNa pr§tica, n«o h§ nenhuma puni­«o. Se houver uma assembleia que n«o seja d·cil com o governador, 

pode cair alguma coisa no colo dele, mas, se n«o houver oposi­«o, nada acontece.ò Para o consultor do 

Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde (Conasems), Gilson Carvalho, o problema não é a 

versão final do projeto, mas a não aplica­«o das puni­»es. ñA san­«o de restri­«o de repasse dos recursos 

® suficiente, o problema ® que nunca foi aplicadaò, afirmou. Para Ziulkoski, a san­«o foi positiva ao 

estabelecer o que não pode ser considerado investimento em saúde. 

 

O presidente da Frente Parlamentar da Saúde, Darcísio Perondi (PMDB-RS), entende que os vetos 

presidenciais trazem prejuízos para o que já havia sido debatido no Legislativo. Ele critica particularmente 

o veto ao artigo que previa créditos adicionais nos anos em que o PIB for revisto. ñO que o governo 

aprovou, depois de muita negocia­«o, n«o foi cumpridoò, lamenta. 

*Fonte: Correio Braziliense 

 

Dilma sanciona lei que estipula gastos em saúde 

Para vetar partes da lei, Dilma seguiu recomendações dos ministérios da Fazenda e do Planejamento 

 

Aprovada pelo Senado em dezembro, a definição de quanto os governos federal, estaduais e municipais 

devem aplicar em saúde virou lei. A regulamentação da Emenda 29, discutida no Congresso desde 2007, 

foi publicada na edição desta segunda-feira (16) do Diário Oficial da União (DOU). 

 

Com a regulamentação da Emenda 29, aprovada em dezembro pelo Senado, fica definida a regra para os 

cálculos dos recursos destinados à saúde. A partir de agora, os governos deverão fazer a soma do valor 

empenhado no ano anterior mais a variação nominal do Produto Interno Bruto (PIB) nos dois anos 

anteriores. A ideia é diminuir o total de recursos do governo federal que teria de ficar comprometido. 

 

A proposta foi sancionada com 15 vetos. Entre eles, dois estão relacionados à criação de um novo 

imposto, a Contribuição Social sobre a Saúde (CSS). Imaginado para substituir a CPMF, o tributo estava 

na proposta original. Mas acabou derrubada. O texto ainda estabelece que, em caso de PIB negativo, o 

valor de investimento não poderá ser reduzido no ano seguinte. 

 

ñO Produto Interno Bruto apurado a cada ano passa por revis»es peri·dicas nos anos seguintes, conforme 

metodologia específica, de modo que a necessidade de constante alteração nos valores a serem destinados 

à saúde pela Uni«o pode gerar instabilidade na gest«o fiscal e or­ament§riaò, diz a justificativa do veto, 

sugerido pelos ministérios do Planejamento e da Fazenda. 

 

Vetos 

A presidenta vetou a parte do texto sobre os recursos que a União deve aplicar anualmente na saúde. Pelo 

texto aprovado, o governo federal deve investir o montante do ano anterior acrescido da variação 

percentual do Produto Interno Bruto (PIB), que mede o crescimento da economia. Isso impede que o 

governo aplique créditos adicionais, caso ocorra uma eventual revisão para cima no percentual. 

 

Na justificativa do veto, a presidente Dilma Rousseff afirma que o PIB ñapurado a cada ano passa por 

revisões periódicas nos anos seguintes, conforme metodologia específica, de modo que a necessidade de 

constante alteração nos valores a serem destinados à saúde pela União pode gerar instabilidade na gestão 

fiscal e or­ament§riaò. 



 3 

De acordo com a lei, os estados são obrigados a investir 12% da arrecadação com impostos e os 

municípios, 15%. O Distrito Federal terá um percentual variante entre 12% e 15%, de acordo com a fonte 

da receita, se é tributo estadual ou distrital. 

 

O texto manteve as definições do que pode ou não ser considerado gasto em saúde. O objetivo é evitar que 

os recursos sejam utilizados para outros fins. Os recursos dever«o ser investidos em ña­»es e servi­os 

p¼blicos de sa¼de de acesso universal, igualit§rio e gratuitoò e em metas previstas nos ñplanos de sa¼de de 

cada ente da federa­«oò, como programas de controle sanit§rio e de epidemias, compra de medicamentos e 

equipamentos médicos, reforma de unidades de saúde, desenvolvimento tecnológico e capacitação de 

pessoal. 

 

Os recursos não poderão ser utilizados para pagamento de aposentadoria e pensões, merenda escolar, 

limpeza urbana, preservação ambiental e assistência social. A lei também estabelece como deverá ser feita 

a fiscalização e a prestação de contas dos repasses, descrevendo atribuições de tribunais de contas, órgãos 

do Executivo e Conselho Nacional de Saúde, vinculado ao governo. 

 

Oposição 

Em nota oficial, o líder do PSDB na Câmara, deputado Duarte Nogueira (SP), criticou os vetos da 

presidenta. Uma das reclamações do tucano foi com relação ao dispositivo que determinava a separação 

dos valores a serem aplicados na saúde em contas específicas. Para o deputado paulista, era um 

procedimento para facilitar a fiscalização do uso dos recursos. 

 

ñO descompromisso e a insensibilidade do atual Governo com a sa¼de p¼blica brasileira levou a 

Presidente da República a vetar estes e outros dispositivos importantes. Por essa razão, vamos solicitar que 

os vetos sejam analisados com urgência, para que possamos restabelecer a garantia da aplicação da 

totalidade dos recursos destinados à saúde pública, em benefício dos cidadãos brasileiros. O PSDB fará 

gestão junto ao Presidente do Congresso Nacional para a votação desses vetos já no início do ano 

legislativoò, afirmou Duarte Nogueira. 

*Fonte: Correio do Brasil, com informações da Agência Brasil 

 

Publicada no Diário Oficial lei que fixa gastos do governo em saúde 

 

O Diário Oficial da União (DOU) publica na edição de hoje (16) a lei que fixa os gastos com saúde e os 

percentuais mínimos para investimento a serem observados pela União, estados e municípios. O governo 

federal terá de aplicar em saúde um volume igual ao do ano anterior mais a variação nominal do Produto 

Interno Bruto (PIB). 

 

De acordo com a norma, os estados e o Distrito Federal terão de aplicar 12% do que arrecadam, enquanto 

os municípios deverão investir 15% de suas receitas. A proposta de lei que tramitou por mais de dez anos 

no Congresso foi aprovada em dezembro passado e sancionada na última sexta-feira pela presidenta Dilma 

Rousseff, que vetou 15 artigos. A lei define o que pode ou não ser considerado gasto com saúde. 

 

De acordo com o texto, os recursos s· poder«o ser usados em a­»es e servi­os de ñacesso universalò que 

sejam compat²veis com os planos de sa¼de de cada estado ou munic²pio e de ñresponsabilidade espec²fica 

do setor de sa¼deò. 

 

Entres os principais investimentos autorizados estão a remuneração dos profissionais de saúde na ativa; os 

gastos com capacitação de pessoal e investimentos na rede física do Sistema Único de Saúde (SUS); a 

produção, aquisição e distribuição de insumos, como medicamentos e equipamentos médico-

odontológicos; e gestão e ações de apoio administrativo. 

*Fonte: Agência Brasil 
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Confira abaixo a íntegra da sanção presidencial, relativa à Emenda 29, publicada nas páginas 5 e 6 

da Seção 1 do DOU de 16 de janeiro de 2012 

Clique aqui e confira matéria veiculada na TV Câmara sobre sanção da Emenda 29 

 

http://www2.camara.gov.br/tv/materias/CAMARA-HOJE/207830-PRESIDENTA-DILMA-ROUSSEFF-SANCIONA-LEI-QUE-REGULAMENTA-EMENDA-29.html
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